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Relator: Conselheiro Pedro Figueiredo   

Processo n. 007204-02.00/11-3  −  

Decisão n. TP-0221/2013   

– Processo de Contas dos Administradores do Instituto 

de Previdência e Assistência dos Servidores 

Municipais de Canoas – CANOASPREV no exercício 

de 2011. 

A Secretária do Tribunal Pleno certifica que, 
apresentado o relatório da matéria, o Conselheiro-Relator prolatou seu voto, 
constante nos autos, o qual foi acolhido pelo Plenário. 

Certifica, outrossim, que foi proferida a seguinte 
decisão:  

O Tribunal Pleno, por unanimidade, acolhendo o voto 

do Conselheiro-Relator, por seus jurídicos fundamentos, 

decide: 

a) pela regularidade das contas dos Senhores Haroldo 

Carvalho Leão e Dinorá da Luz Dorneles, ambos 

representados pela Advogada Anielle Cavalli, OAB/RS 

n. 57.817, e outros, Administradores do Instituto de 

Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de 

Canoas – CANOASPREV no exercício de 2011, com 

fundamento no inciso I do artigo 99 do Regimento Interno 

deste Tribunal; 

b) pelo cumprimento do estatuído no Regimento Interno 

desta Corte, após o trânsito em julgado. 

Plenário Gaspar Silveira Martins, em 13-03-2013. 
 
 

Cleandra dos Santos, 
p/ Secretária do Tribunal Pleno. 
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